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Aos 19 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, na Prefeitura Municipal de 

Bom Jardim, às nove horas e trinta minutos, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações e 

Compras (CPLC), composta dos seguintes servidores: Marineis Ayres de Jesus – Mat. 12/1441 

– SMA, Antônio Cláudio de Oliveira – Mat. 10/367 – SMS e Gisely Lopes de Moraes – Mat. 

10/6368 – SME, sob a presidência da primeira, bem como a presença da representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, Srª. Rosilane Tavares Pinheiro, para dar continuidade a 

licitação na modalidade Tomada de Preços, atendendo ao solicitado no processo nº 4322/21 da 

Secretaria Municipal de Saúde, que trata da “Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de ENGENHARIA, para REFORMA E ADEQUAÇÃO da Clínica da 

Família, no Bairro São Miguel, 1° Distrito de Bom Jardim – RJ, atendendo a demanda da 

Secretaria de Saúde.”. As seguintes empresas SERD SERV SERVIÇOS E COMÉRCIO 

EIRELI, D. ANTUNES BARBOSA TRANSPORTES E SERVIÇOS – ME e G N V 

MOTTA PINTO CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA compareceram para a 

continuação do certame. A empresa SERD SERV SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI 

representada por Inaê de Andrade Machado. As demais empresas presentes mantiveram os 

mesmos credenciados da sessão do dia 21/11/2022. Ato continuo, procedeu-se a abertura do 

envelope “PROPOSTA” das empresas SERD SERV SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI, 

D. ANTUNES BARBOSA TRANSPORTES E SERVIÇOS – ME, REALIZA FENIX 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA e G N V MOTTA PINTO 

CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA e verificou que estavam em conformidade com 

Edital e apurou-se o preço conforme mapa de apuração em anexo que faz parte integrante da 

presente Ata. Considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, a presidente declarou 

vencedora a empresa: D. ANTUNES BARBOSA TRANSPORTES E SERVIÇOS – ME 

para prestar os serviços descritos no Edital, conforme mapa de apuração em anexo. Em 

seguida, a Pregoeira e sua equipe de apoio divulgaram o resultado da licitação. Foi concedida a 
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palavra aos representantes das empresas presentes para manifestação da intenção de recurso. As 

empresas renunciam ao direito de interpor recurso. Nada mais a tratar, foi encerrada a sessão, 

exatamente às 10h15min, cuja ata foi lavrada e será assinada por todos os membros da 

Comissão Permanente de Licitações e Compras, pelo Engenheiro do Município e pelos 

representantes das empresas presentes.  

 


